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SECBETARIA DE OBBAS,
INFBAESTBUTUBA E
DESENVOLVIÍVENTO UBBANO

AO EXMO. PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARECHAL DEODORO

SR. ANDRÉ LUIZ BARROS DA SILVA

Processo Adminislrolivo n.' 4020084 /2025

Concorrêncio Eletrônico n.' 02 I 2025

Objeto: Conkoloçôo de empreso especiolizodo poro execuçoo de

serviços de monulençôo e conservoção do inÍroestruturo, no município de

Morechol Deodoro-AL.

Troto-se de recurso interposto pelo empreso SCAVE SERVIÇOS

DE ENGENHARIA E LOCAçÃO LTDA, inscrito no CNPJ n.o 01.514.128/0001-3ó,

em foce do decisoo que iulgou o referido empreso inobilitodo'

Em otençôo oo disPosto no inciso l,

Federol n." 14.133/2021 , o RECORRENTE interpôs,

rozões de recurso Por memoriois.
,I - DO RELATóRIO

Após os olegoções do emPreso em

concluir, em sumo, que:

b" do ort. 165 do Lei

te mpestivo m e nte, os

seu recurso, pode-se

o) Requer que seio reconsiderodo o decisôo do ogente de

conkotoçôo que o julgou inobilitodo'

Por conseguinte, foi oberto o prozo de que troto o §4'' do ort'

I ó5, do Estotuto dos licitoções e controtos. Findodo o prozo poro

oferecimento dos controrrozões, o licitonte ENGENHARIA DE MATERIAIS

[TDA, inscrito no CNPJ n." 41 .157.967/0001-6?, dorovonte denominodo

recorrido, contro-orrozoou, tempestlvomente.

Após os olegoções do recorrido, pode-se concluir' em sumo'

que:
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o) A recorrido olego que os vícios cometidos pelo

recorrente sôo insonóveis, ossim, nôo merecem ser

objeio de revisôo;

b) O pedido do recorrente nõo merece prosperor;

2 - DO MÉRITO

Dionte dos objeçÕes explonodos pelo recorrente, o recurso

interposto Íoi encominhodo oo setor de engenhorio, hojo visto trotor

lntegrolmenie de conÍeÚdo de ordem técnico (quolificoçõo técnico),

motério de esludo e competêncio dos profissionois militontes do

engenhorio civil.

Desto Íeito, oo onolisor os objeções e findodo o reonólise dos

documentos de hobiliioçÕo técnico do recorrente, concluírom os

responsóveis técnicos deste município, consoonte porecer técnico, pelo

optidôo dos documentos, explonondo que de foto o recorrente otendeu

os exigêncios editolícios, mormente, o quolilicoçÕo técnico operocionol e

profissionol, exigido no editol.

Neste dioposÕo, vole destocor que o inobilitoçôo do

recorrente se deu por rozões de quolificoçÔo técnico, ou sejo, quonlo oos

demois documenlos de hobilitoçoo (jurídico, econômico- finonceiro,

reguloridode fiscol e trobolhisto) o licitonte cumpriu os exigêncios do

editol.

Assim, onte o cenório de reconsideroçÕo do decisÔo do

equipe técnico, urge ressoltor que o Administroçôo PÚblico possui o poder

de controlor os próprios otos, onulondo-os quondo ilegois ou revogondo-os

quondo inconvenientes ou inoportunos. Deste modo, o Administroçõo nôo

preciso recorrer oo Poder Judiciorio poro corrigir os seus otos, podendo

fozê-lo diretomente, isto em decorrêncio do princípio do qutolulelo.

Outrossim,dispõeoSÚmulo34ó,doSupremoTribunolFederol:
"o odministroçÕo pÚblico pode decloror o nulidode dos seus próprios otos".

No mesmo rumo é

odministroçÕo pode
o Súmulo 473, tombém do Supremo CorÍe, "o

onulor seus proprios otos, quondo eivodos de vícios
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que os tornem ilegois, porque deles nõo se originom direitos; ou revogo-los,

por motivo de conveniêncio ou oportunidode, respeitodos os direitos

odquiridos, e ressolvodo, em todos os cosos, o oprecioçÕo iudiciol'

3 - DA DECISÃO

Pelos foÍos oqui opresentodos, o ogente de controtoçôo

coNHECE do presente recurso interposto pelo empreso scAVE SERVIÇOS

DE ENGENHARTA E LOCAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ n."01.514.128/0001-3ó.

poro no mérito PBQY!:IQ, quonto o todos os olegoções orguidos'

reformondo o decisoo de inobilitoçõo, e declorondo o recorrente

HABILITADA.

Morechol Deodoro - Alogoos, 02 de julho de 2025

TASSI ANTE BARROS

Agente de ControtoÇõo
Port. 0B I /2025


